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MIN|§TÉRO DA DEFESA

MARINHA DO BRASIT

ilúcLEo DE AsssÍÊNch soctAl
COMANDO DO 2E D§TR|TO NAVAI-

PROEÍO úSrcO

L OBIEÍO
1-1. Credenciamento de pessoas jurídicas e de profissionais de saúde autônomos interessados

na prestação de serviços de Atenção Especializada em habilitação/reabilitação fisica, mental
lntelectual e/ou sensorial, com vistas a COMPLEMENTAR os serviços especializados das
Organizações Militares de Saúde (OMS), conforme preceitua o inciso ll, do art. 20, do Decreto n'
92.572h986 e condições vigentes nos arts. 74 e 79 da Lei ns 14.133, de 2O2I, no Decreto ne

11.878, de 2024 e na Decisão n.' 6561t995 - Plenário TCU. O público-alvo a que se destina o

atendimento são os dependentes de militares e servidores civis da MARINHA DO BRASIL, que

apresentem distúrbios do desenvolvimento neu ropsicomotor, ou seja, prejuízos neuromotores,
mentais ou sensoriais causados por transtornos congênitos, perinatais ou adquiridos na infância,
cujas apresentações clínicas mais frequentes são a paralisia cerebral, a deficiência intelectual, as

deficiências sensoriais (visual e audiüva) e os transtornos invasivos do desenvolvimento. Estes

beneficiários serão assistidos pelo Núcleo de Assistência Social do comando do 2" Distrito Naval
(NAS/Com2'DN), de acordo com as especificações contidas no apêndice ll deste Projeto Básico, em
regimes: ambulatorial; externato; integral; domiciliar e teleatendimento/telemonitoramento, na

área de abrangência deste Núcleo de Assistência Social.

1.2. O credenciamento de profissionais de saúde autônomos serão firmados somente quando
não houver pessoas jurídicas que disponham de todas as modalidades de atendimento necessárias

ao usuário, ou caso possua especialidade distinta dos profissionais aptos a atender nas clínicas

credenciadas.
1.3. Não será permitido âo CREDENCIADO a subcontratação dos serviços.

2. DAJUSNFrcATWA
2.1. De acordo com o disposto na DGPM-501 - Normas sobre a fusistência Social na Marinha do

Brasil (7" Revisão), o NAS/Com2'DN é o órgão executor do Programa de Atendimento Especial -
Pessoa com Deficiência (PAE), tendo uma abrangência de 21 (vinte e uma) Organizaçôes Militares,
pertencentes aos estados da Bahia e Serglpe, cujo propósito é a inclusão social dos dependentes
de militares e servidores civis com deficiência, por meio da Atenção Especializada em
ha bilitação/rea bilitação em clínicas credenciadas e/ou por profissionais de saúde autônomos,
complementando as ações das Organizações Milita;es da Saúde (OMS) da MB. Além disso, o PAE
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busca promover o envolvimento dos familiares,.Íesponsáveis ou cuidadores desses dependentes

em todas as aüvidades, uma vez que, no processo de inclusão, cuidar de quem cuida também é
fundamental.

2.2. Atualmente, o NAS/Com2"DN atende um público em potencial de 19.513 (dezenove mil,

quinhentos e treze) usuários. Nessa contexto, aumenta-se a chance de existir algum ente familiar

com deficiência e que necessite de tratamento disponibilizado por meio do PAE.

2.3. Com efeito, o Credenciamento se mostra necessário, uma vez que o interesse público pode

ser atendido por meio da contratação de mais de uma pessoa jurídica e/ou profissionais de saúde

autônomos capazes de cumprirem as exigências do objeto do contrato, e não apenas nos casos em

que a obtenção de uma proposta mais vantajosa seja suficiente para atender ao objetivo da

Administração Pública. Por essa razão, o credenciamento é realizado com base na inexigibilidade

de licitação, nos termos do art.74, inciso lV da Lei Federal n" 14.333/2O2t.

2.4. Uma particularidade do Credenciamento é permitir buscar todas as empresas e

profissionais que preencham as condições exigidas e aceitem a prestação do serviço, fazendo com
que, quanto mais credenciados, mais adgquados serão os serviços desejados e,

consequentemente, a habilitação/reabilitação dos usuários do PAE.

2.5. O Princípio Constitucional e Administrativo norteador do Credenciamento é o da lsonomia,

uma vez atestada a inviabilidade de atingir o interesse público através da individualização de uma

única pessoa, em função do objeto que se persegue, quanto maior o número de prestadores de

serviços, melhor serão satisfeitas as necessidades da Administração, cabendo à mesma assegurar

que todos aqueles que com ela queiram estabelecer um ajuste possam fazê-lo, bastando para

tanto o atendimento a alguns requisitos. Não há disünções, ou seja, qualquer contratado assumirá

igual obrigação perante a Administração e receberá o mesmo valor pelos serviços devidamente
prestados, nas mesmas condições dos demais credenciados.

3. DOS APÊNDICES

l)Tabela de Preços por Regime de Atendimento;
ll) Definição da Terminologia utilizada no Projeto Básico;

lll) Folha de Avaliação do Programa de Atendimento Especial;

lV) Folha de Acompanhamento do Programa de Atendimento Especial;

V) Diretrizes para adequações fr'sicas e recursos materiais e humanos básicos em ambientes
terapêuücos;

Vl) Diretrizes para o Teleatendimento e Telemonitoramento;
Vll) Planinha de Serviços Prestados (mês/ano);

Vlll) Guia de Autorização do Usuário (GAU);

lX) Ficha de Frequência do Usuário;
X) Declaração de Cumprimento ao inciso XXXlll do a rtigo 7 da CF/88; e

Xl) Declaração de ausência de Servidor no Quadro Funcional.

4. DOS RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos para amparar as despesas decorrentes dos serviços realizados, com base nos

credenciamentos oriundos deste processo, correrão a conta de recursos específicos, consignados

na dotação abaixo discriminada:
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Gestão/Unldade : ooov 7 82ooo ;
Fonte: 1005000144;
Programa de Trabalho: 216821;
Elemento de Despesa: 339036 - pessoa fisica ou 339039 - pessoa jurídica;
Pl:8.403.01.1

5. DO LOCAL E PRAZOS DE ENTREGA DE EDITAIS E RECEBIMENTO DE PROPOSTAS

5.1. O Edital de Credenciamento e seus anexos estará disponível para reprografia, junto ao
Núcleo de Assistência Social do Com2DN, situado na AV. das Naus, s/n, Comércio, Salvador-BA, CEP

40015270, de segunda a sexta-feira, no horário das th3omin às 11h30min e das 13h30min às

15h30min. Poderá também ser consultado no endereço eletrônico:
https://www.marinha.mi l. br/com2dn/nas-apresentacao.

5.2. O aviso de abertura do Edital será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, no Diário Oficial da União (DOU) e em jornal de grande circulação, devendo o mesmo ser
republicado anualmente a fim de possibilitar o credenciamento, a qualquer tempo, de qualquer
interessado, pessoa jurídica ou profissional autônomo, que preencha as condições mínimas
exigidas, por prazo indeterminado.

5.3. O Edital vigorará por prazo indeterminado, a partir da sua publicação no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, em conformidade com o Decreto ne tt.787 , de 2024.

5.4. O recebimento da documentação também ocorrerá nos dias de expediente no
NAS/Com2"DN, de segunda a sexta-feira, no horário das th3Omin às 11h30min e das 13h30min às

15h30min.
5.5. A documentação para Credenciamento (Carta Proposta/Req uerimento e demais

documentos) deverão ser entregues, mediante protocolo, na Secretaria do NAS/Com2'DN, a partir
da data de publicação do Edital no Diário Oficial da União, em envelopes lacrados com os seguintes
dizeres:

COMANDO DO 2' DISTRITO NAVAL

COMFSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO E DESCREDENCIAMENTO

PROPOSTA/REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO

EDÍTAL DE CREDENCIAMENTO N"
(NOME DA PESSOA JURÍDrcÂ,/PROFTSSTONAL AIÍIÔNOMO)

(cNP/CPF)

6. DA PARTICIPAçÃO NO CREDENCIAMENTO

6.1. As pessoas jurídicas e os profissionais de saúde autônomos interessados na prestação de

serviços de Atenção Especializada poderão habilitar-se para credenciamento, de acordo com as

necessidades listadas no Edital e que apresentarem Carta-Proposta e/ou Requerimento, que
estejam de acordo com os valores especificados neste instrumento e sejam previamente
cadastrados no SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, previsto na
lnstrução Normativa SEGES/MPDG ne 3, de 26 de abril de 2018.
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6.2. Não poderão participar deste credenciamento:

6.2.1. Pessoas jurídicas cujo objeto social não seja perünente e compatível com o objeto

deste credenciamento.

6.2.1.1. Excepciona-se o disposto acima nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos

que apresentem autorização específica dos sócios para contratar com a Administração

objeto diverso do previsto no contrato social ou estatuto;

6.2.7.2 A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum

para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade.

6.2.!.3 Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembleia ou o

documento equivalente.

6.2.2. Pessoas jurídicas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;

6.2.3. Pessoas jurídicas ou fisicas impedidas de licitar e contratar com a União (art. 7e da Lei

ns 10.520, de 2002 cumulado com o art. 28 do Decreto ns 5.450, de 2005 e art' 156, lll da Lei

ne 14.133, de 212ll, suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de

contratar (art.87, lll, da Lei ns 8.666, de 1993) ou impedidas de licitar e contratar com a

Administração Pública Federal (art. 156, lll e §4e da Lei nq 14.133, de 2O2Il;

6.2.4. Pessoas jurídicas ou fisicas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, se aplicada

com base na Lei ne 8.666, de 1993, ou até que tenha expirado o prazo de sua aplicação, se

aplicada com base na Lei ns L4.t33, de 2027;

6.2.5. Pessoas jurídicas ou fisicas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do

art.72, § 8e, V da Lei ns 9.605, de 1998;

6.2.6. Pessoas jurídicas em processo falimentar;

6.2.7. Pessoas jurídicas em dissolução ou em liquidação;

6.2.8. Pessoas fisicas em processo de insolvência civil;

6.2.9. Pessoas jurídicas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou

Senadores (art.54, ll, da Consütuição Federal);

6.2.10. Pessoas jurídicas ou fisicas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do

art. 12 da Lei ns 8.42911992 (Lei de lmprobidade Administrativa);

6.2.11. Quaisquer interessados que se enquadrarem nas vedações previstas pe5 §§le e 2e do

art. 9s da Lei ne 14.133, de 2O2L;

6.2.12. Mantênha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou da entidade credenciante ou com agente público que
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desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, e dos que exerça função de Ordenador de Despesas do Comando do 2e Distrito
Naval ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro Brau.

6.2.13. Sociedades que tenham em seu quadro societários quaisquer das pessoas indicadas
nos subitens anteriores.

6.2.t3.t. Neste caso a restrição poderá ser afastada caso comprovada, no caso concreto, a

ausência de ofensa aos princípios da isonomia, da impessoalidade e da moralidade.

7. DA HABTLTÍAçÃO E DAS CONDTçÕES DE pARnCtpAçÃO.

7.L. PaÂ habilitar-se ao credenciamento, os interessados deverão requerê-lo, conforme o caso,
mediante 'tarta proposta" (anexo D) ou "Requerimento para Credenciamento" (anexo !),
declarando conhecer os termos do Edital e seus anexos, das Normas e atos que disciplinam o
assunto, acompanhado dos documentos listados 8.4.t, 8.4.2 e 8.4.3, em cópias reprográficas, em
papel timbrado ou equivalente, datada e assinada pelo representante legal, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ambiguidades, conforme solicitado no Edital.

7.2. A Comissão ou Agente de Contratação consultará o Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à

qualificação econômica financeira e à habilitação técnica, conforme disposto nos arts. 6e e 10 a 16

da lnstrução Normativa SEGES/MP ns 3, de 2018, respeitada a documentação complementar
prevista no item 4.6 desta Seção.

7.2.1. Também poderão ser consultados os síüos oficiais emissores de certidões,
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF;

7.2.2. Os interessados cadastrados no SICAF deverão apresentar a documentação listada
neste capítulo, quando ausente do cadastro.

7.3. Caso a Comissão não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial,
ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o interessado será convocado a

encaminhar documento válido que comprove o atendimento das exigências do Edital e seus

anexos, sob pena de inabilitação.

7.4. Os interessados que não estiverem com sua documentação atualizada no SICAF deverão
apresentar a seguinte documentação:

7.4.1. Habllttaflo Jurídica, comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação:
7.4.1.1. Pessoa juídlca de seMços de AtenÉo Especializada em habilitação/rcabllltação:

7 .4.LL.L. cédula de identidade ou outro documento equivalente do(s) representante(s)
legal(is);

7.4.L.L.2. registro comercial, no caso de empresa individual;
7.4.7.1.3. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com sua última

alteração, devidamente registrado e, no caso de sociedades empresárias, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores ou, se for o caso, procurações que outorguem
poderes para terceiros;
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7.4.t.L.4. inscrição do ato consütuüvo, no caso de sociedade civil, acompanhada de
prova da diretoria em exercício;

7.4.!1.5. decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento,
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

7.4.7.7.6. declaração designando responsável técnico emitida pelo dirigente da

instituição legalmente constitu ído;
7.4.7.1.7. procuração com firma reconhecida em cartório para designação de preposto

autorizado para assinar/representar a insütuição solicitante do credenciamento, se for o caso;

7 .4.7.L.8. Alvará de localização e funcionamento válido.

7.4.1.2, Profissional de saúde autônomo:
8.4.L.2.L. Carteira de ldentidade;
A.4.7.2.2. Certidão de quitação eleitoral, nos termos do art. 7", § 1", lll, c/c art. 146, do

Código Eleitoral;

7.4.2. Regularldade Fiscal e Trabalhista:
7.4.2.1. Pessoa jurÍdlca de serviços de Atenção Especiallzada em habilitação/rcabllltação:

7.4.2.I.L. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

7.4.2.L.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional efetuada mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Aüva da União (DAU) por elas administrados (Portaria Conjunta
PGFN/RFB ne 7.757, de 02 de outubro de 2014 e alteração);

7.4.2.7.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), por meio de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela

Caixa Econômica Federal;
7.4.2.1.4. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos da
Lei Federal ne 12.440, de 2011.

7.4.2.7.5. Declaração de cumprimento ao disposto no inciso xxxlll do art. 7e da
Constituição Federal (não emprego de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, e maiores de 16 (dezesseis) anos, salvo a partir de 14 (quatorze) anos,

desde que na condição de aprendiz (Apêndice X, deste Projeto Básico).
7.4.2.7.6. Declaração de ausência de Servidor no quadro funcional (Apêndice Xl, deste

Projeto Básico),

7.4.2.2. Profissional de saúde autônomo:
7.4.2.2.1. Prova de inscrição do licitante no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

7.4.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional efetuada mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados;

7.4.2.2.3. Prova de regularidade de inscrição e de recolhimento das contribuições do
Contribuinte lndividual para com a Previdência Social, efetuada mediante a apresentação da
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Declaração de Regularidade de Situação do Contribuinte lndividual (DRS-CI), fornecida pelo
lnstituto Nacional do Seguro Social (INSS);

7.4.2.2.4. Prova de regularidade relaüva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) por meio de apresentação do Cerüficado de Regularidade do FGTS - CRF, emiüdo pela Caixa
Econômica Federal;

7.4.2.2.4.L. Caso o licitante pessoa física não seja empregador, deverá, em
subsütuição ao CRF, declarar tal fato.

7.4.2.2.5. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negaüva, nos termos da
Lei Federal n" t2.44o/20ll.

7.4.3. Qualificação técnica:
7.4.3.1. Pessoa Jurídlca de sêrviços de Atengão Especializada em habllitação/reabilitaÉo:

7.4.3.I.1. certificado de registro nos respectivos conselhos regionais tanto dos
profissionais quanto da pessoa jurídica a ser credenciada;

7.4.3.1.2. identidade e diploma dos profissionais que atuam nas instituições;
7.4.3.7.3. relação de serviços executados, para todos os casos do objeto do Edital e

seus anexos;
7.4.3.7.4. nome(s) do(s) Responsável(is) Técnico(s) pela insütuição (Clínicas, Hospitais,

etc.)que presta(m) serviço(s), com os se8uintes documentos:
l) diploma;
ll) carteira de inscrição no Conselho Regional da modalidade técnica do serviço

prestado;
lll) RG e CPF.

7.4.3.2. Profissional de saúde autônomo:
7.4.3.2.L. Prova de registro ou inscrição no Conselho de Classe respectivo;
7.4.3.2.2. Diploma;
7.4.3.2.3. Comprovação da Especialidade mediante a apresentação de título de

especialidade registrado no respectivo Conselho Regional; e

7.4.3.2.4.|nscrição no CNES, quando for o caso.

7.5 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração
ou publicação em órgão da imprensa oficial.

7.6. Para os fins do Edital e seus anexos considerar-se-á habilitada apenas a pessoa Jurídica ou
profissional autônomo que apresentar a documentação exigida.

7.7 O julgamento dos pedidos de inscrição obedecerá ao seguinte trâmite:

7.7.1. O candidato ao Credenciamento encaminhará toda a documentação exigida no Edital

de Credenciamento e seus anexos, diretamente ao NAS/Com2"DN, onde ocorrerá análise da

documentação relativa à Habilitação. Uma vez saüsfeitas as exigências, a documentação será

encaminhada à Comissão Especial de Credenciamento, que no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

realizará entrevista com o(s) representante(s) do CREDENCIADO e visita às instalaçôes em conjunto
com o Grupo de Avaliação e Acompanhamento ao Paciente Especial do Hospital Naval de Salvador
(GAAPE/HNSa).

7.7.2. A Comissão Especial de Credenciamento, após análise do Parecer Técnico emitido pelo
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GAAPE, emitirá Parecer. Obtendo Parecer favorável, proceder-se-á o respectivo Certificado de

Registro Cadastral, bem como o Termo de Credenciamento.
7.7.3. Caso a documentação de habilitação não atenda às exigências contidas no Edital e seus

anexos e caso o candidato ao Credenciamento não obtenha parecer favorável por parte da

Comissão Especial de Credenciamento, o mesmo será imediatamente comunicado para que, se

possível, sejam feitas as correções apontadas, observando-se os prazos de validade da

documentação apresentada.

8. DO REGIME DE EXECUçÃO

8.1. Os critérios gerais a serem adotados pelos CREDENCIADOS são:

8.1.1. abrangência na oferta de serviços e de profissionais habilitados ao atendimento dos

diferentes üpos de deficiências, conforme detalhamento constante no apêndice V deste Projeto

Básico;
8.1.2. possibilidade de oferecer terapias que permitam ao usuário do PAE aüngir metas de

habilitação para a vida, para o exercício do autocuidado ou para o exercício de atividades
produtivas;

8.1.3. possibilidade de oferecer exclusividade no atendimento de alguns tipos de

deficiências;
8.1.4. instalações e materiais adequados para o atendimento proposto pela instituição,

conforme apêndice V, deste Projeto Básico;

8.1.5. a insütuição colocará à disposição dos usuários do PAE serviços indicados neste Projeto
Básico, nos limites de sua capacitação técnica, nos termos das diretrizes da Política Nacional de

Saúde, e em consonância com as Políücas Públicas vigentes no país para as Pessoas com

Deficiências, em observância dos termos estabelecidos no Edital de Credenciamento e nas Leis e

Normas relacionadas no citado Edital e seus anexos;

8.1.6. a instituição deverá oferecer um ou mais serviços especializados, com duração mínima

de 40 (quarenta) minutos cada sessão, de acordo com o diagnóstico clínico ou funcional do usuário

do PAE, emiüdo pelo GAAPE do Hospital Naval de Salvador (GAAPE/HNSa), que definirá a condução

do tratamento a ser cumprido pelo credenciado, conforme modelo apêndice lll, deste Projeto

Básico. Não poderão ser realizadas mais de duas modalidades de terapias por dia.

8.2. Os critérios específicos a serem cumpridos pelo CREDENCIADO, em consonância com a

Política Nacional de Saúde para as Pessoas com Deficiências são os seguintes:
8.2.1. possuir abordagem mulüprofissional e interdisciplinar, quando pessoa jurídica de

serviços de Atenção Especializada em Habilitação e Reabilitação, de modo a garantir tanto a sua

qualidade, quanto o princípio da integralidade;
8.2.2. promover habilidades individuais que favoreçam o desenvolvimento das

potencialidades desses pacientes, estimulando, quando possível, a independência e a inclusão

social desse segmento;
8.2.3. possuir ambientes favoráveis à saúde, tais como: boa iluminação, aeração e adaptação

dos diferentes espaços, eliminando-se barreiras arquitetônicas que dificultem a efetiva integração

e inclusão. No conjunto dessas facilidades está a construção de rampas, corrimãos e adaptações de

banheiros, a fim de que haja acessibilidade;
8.2.4. oferecer instalações que observem os padrões legais de segurança, compreendendo,

por exemplo, a colocação de telas de proteção nas janelas, corrimãos nas escadas e telas e/ou
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grades em piscinas, medidas estas que não excluem todas as outras que minimizem os riscos de
acidentes com os usuários;

8.2.5. adotar a premissa de que a reabilitação constitui um processo sistêmico, em que o
usuário do PAE e sua família deverão ser trabalhados simultaneamente;

8.2.6. respeitar as especificidades de cada caso e as áreas das deficiências, dispondo de
implementos tecnológicos para tratamento em reabilitação, adequados ao nível de complexidade
a que se destinam; e

8.2.7. adotar métodos ou técnicas com respaldo em referencial teórico, para intervençôes
especializadas.

8.3. O CREDENCIADO dentro de suas especificidades deverá apresentar ao NAS/Com2"DN sua
proposta de trabalho, que conterá:

8.3.1. oferta de serviços de acordo com as necessidades específicas dos transtornos motores,
deficiências sensoriais, distúrbios com portamentais, deficiências mentais, atrasos globais ou
múlüplas deficiências assistidas pela instituição, juntamente com a oferta dos serviços específicos
de cada caso;

8.3.2. regimes de atendimento: ambulatorial; externato; integral; domiciliar e
teleatendimento/telemonitoramento;

8.3.3. relação de profissionais, por especialidade, capacitados ao atendimento dos üpos de
deficiências que a instituição atênde;

8.3.4. modelo de prontuário adotado, de acordo com o preconizado nos respectivos
conselhos das categorias; e

8.3.5. proposta de trabalho contendo o planejamento da organização das açôes e serviços
realizados pela instituição.

8.4. O CREDENCIADO deverá, ainda:
8.4.1. consideraç na oferta de serviços ao NAS/Com2"DN, a garantia de atendimento dos

diferentes graus de deficiência para os tipos de incapacidade de sua especialidade, incluindo a

atenção a pacientes com grande nível de dependência, bem como o conjunto de suas
necessidades no âmbito da saúde;

8.4.2. quando pessoa jurídica de serviços de atenção especializada em habilitação e
reabilitação, formar equipes interdisciplinares, tais como: fisioterapeutas, fonoaudiólogos,
psicopedagogos, psicomotricistas, terapeutas ocupacionais, psicólogos, musicoterapeutas, etc. os
quais deverão ser submetidos, regularmente, a cursos de atualização. A equipe de apoio deverá
possuir capacitação para as atividades que a instituição utilizar;

8.4.3. obter autorização junto aos responsáveis pelos usuários do PAE para utilização da
imagem, nos casos em que for relatar experiências exitosas em reabilitação ou disseminar
qualquer informação relativa à saúde da pessoa com deficiência, observando também a ética
profissional das categorias em vigor;

8.4.4. encaminhar anualmente ao NAS/Com2'DN relatórios interdisciplinares de
acompanhamento dos casos atendidos, em duas vias. Constarão dos relatórios, para cada
modalidade de atendimento, observações relativas a objetivos terapêuticos, evolução do caso,
assiduidade, cooperação da família, possibilidade de reintegração social, diagnósüco ou hipótese
diagnóstica, duração e frequência dos atendimentos. Além disso, deverão constar as assinaturas
dos responsáveis técnicos pelas informaçôes e os respecüvos números de registro profissional nos
Conselhos Regionais;

8.4.5. Fornecer ao CREDENCIANTE, quando possuir, oficinas terapêuticas e/ou pedagógicas,
como uma das opçôes de trabalho alternativo em saúde mental, conforme diretrizes estabelecidas
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no apêndice V deste Projeto Básico. O usuário apenas poderá realizar tais oficinas a partir de
prescrição do GAAPE/HNSa.

8.4.6. estimular a participação ativa da família no processo terapêutico;
8.4.7. uülizar recursos humanos e materiais em número suficiente para a quanüdade da

clientela que se propõe a atender; oficinas integrativas de habilitações variadas, para o processo

terapêuüco; e equipes de apoio constituídas por pessoal treinado.
8.5. A inclusão de especialidades extras, pelo CREDENCIADO, durante o período de vigência

contratual, ficará condicionada à prévia e expressa autorização do CREDENCIANTE, observando-se,

no que couber, as exigências de qualificação previstas no Edital de Credenciamento e neste Projeto

Básico.

8.6. O CREDENCIADO deverá atender os usuários do PAE com bom padrão de eficiência e estrita
observância ao Código de Ética das respectivas categorias profissionais, sujeitando-se, ainda, às

regras da Lei n" 14.333/2021 e do Código de Proteção e Defesa do Consumidor (CDC), instituído
pela Lei n" 8.O781t99O , no que couber.

8.7. Caso ocorram danos aos usuários do PAE, decorrentes de dolo, negligência, imprudência ou

imperícia de seus profissionais, prepostos ou profissionais autônomos, o CREDENCIADO estará

sujeito a punições na esfera jurídica no que couber.

8.8. Por ocasião da cobrança pela realização dos serviços, o CREDENCIADO deverá cumprir os

valores constantes da Tabela de Preços por Regime de Atendimento, conforme apêndice l, deste

Projeto Básico.

8.9. O CREDENCIADO, quando pessoa jurídica de serviços de Atenção Especializada em

habilitação/reabilitação, atuando nos diversos regimes citados no objeto deste Projeto Básico,

colocará à disposição dos usuários do PAE somente profissionais registrados em seus respectivos

órgãos de classe. O mesmo valerá para o profissional de saúde autônomo. O plano terapêutico a

ser executado pelo CREDENCIADO será prescrito pelo Grupo de Avaliação e Acompanhamento do
Programa de Atendimento Especial (GAAPE) por meio da folha de Avaliação, conforme apêndice lll,

deste Projeto Básico, para casos novos, ou folha de Acompanhamento, conforme apêndice lV,

deste Projeto Básico, para renovação de permanência no programa, e de acordo com as legislações

pertinentes.
8.10. O CREDENCIADO manterá, enquanto durar o acordo, todas as condiçôes de habilitação e

qualificação exigidas no Edital e seus anexos, que ensejaram o credenciamento, particularmente

no que se refere à atualização de documentos e às condições exigidas por ocasião da realização de

inspeçôes. Se, no decorrer da vigência do Termo de Credenciamento, comprovar-se a má

qualidade na prestação dos serviços, obriga-se o CREDENCIADO a refazêJo, sem qualquer custo

adicional para o CREDENCIANTE.

8.11. Todas as ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços, bem como a

mudança de endereço de suas instalações físicas, deverão ser comunicadas ao NAS/Com2"DN,

pelo CREDENCIADO, por escrito, de forma clara e detalhada. A CREDENCIADA só poderá conünuar
com os serviços depois que a Comissão de Fiscalização verificar in loco as condições de

atendimento e instalações fisicas.
8.12. A execução dos serviços deverá ser realizada pelo CREDENCIADO de forma contínua e

ininterrupta, de acordo com a prescrição técnica do GAAPE. Entende-se como serviço não contínuo
a desmarcação de duas sessões seguidas da mesma modalidade; e a interrupção, como a não
prestação dos serviços.

8.13. O CREDENCIANTE somente remunerará os serviços efeüvamente prestados, não sendo

devido pagamento no caso de interrupção imotivada POR PARTE DO CREDENCIADO na execução
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de serviços, como férias, reciclagem de profissionais ou manutenção de instalações fisicas do
CREDENCIADO, dentre outros.

8.14. A indicação para atender aos usuários do Programa no regime domiciliaç cujo usuário
esteja impossibilitado temporariamente ou definitivamente de realizar as terapias em clínicas
credenciadas, será de responsabilidade da equipe técnica do GAAPE do Hospital Naval de Salvador
(HNSa) ou por homologação do GAAPE a laudo substanciado emiüdo pelo medico que acompanha
o paciente detalhando os moüvos que embasem a necessidade desta modalidade de atendimento
e por quanto tempo, bem como definindo os prejuízos decorrentes da conünuidade do
atendimento ambulatorial, por meio do apêndice lll, deste projeto Básico, não cabendo ao
CREDENCIADO decidir e cobrar por tal tratamento. A periodicidade de reavaliação nestes casos
será decidida pelo GAAPE de acordo com o recomendado tecnicamente para cada caso, para
conünuidade do atendimento.

8.15. O atendimento em domicílio deverá ser com mesmo padrão de eficiência e estrita
observância ao Edital de Credenciamento e seus anexos, ao Código de Ética das respectivas
categorias profissionais, sujeitando-se, ainda, às regras da Lei n" 14.333/2021 e do CDC, no que
couber.

8.16. Em regime de teleatendimento e telemonitoramento, o CREDENCIADO deverá observar
as diretrizes para as especialidades terapêuticas autorizadas pelos Conselhos Federais, conforme
apêndice Vl, deste Projeto Básico.

8.77. É proibido que o CREDENCIADO exija que o beneficiário apresente qualquer üpo de
garantia, que não a Guia de Autorização do Usuário, conforme apêndice Vlll, deste Projeto Básico,

8.18. Em casos excepcionais, quando o CREDENCIADO identificar a impossibilidade de atender
um usuário, em virtude do quadro de saúde, deverá emitir um parecer técnico que comprove tal
im possibilidade.

8.19. De acordo com a alínea f, inciso 8.5.2 da DGPM-501 (7ê Revisão), "os usuários serão
atendidos, exclusivamente, em apenas um dos credenciados indicados pelo GAAPE. Contudo,
poderão ser complementarmente atendidos em mais de um credenciado, caso não possua todas
as modalidades de atendimento necessárias ao usuário e haja indicação do GAAPE".

8.20. O NAS/Com2"DN, com o apoio técnico do GAAPE, fará o acompanhamento, o controle, a

supervisão e a avaliação técnica e administrativa dos serviços de reabilitação desenvolvidos pela
insütuição para os usuários do PAE, visando à garantia da qualidade do atendimento e uma
reabilitação integradora e global dos mesmos.

8.21. lncumbirá à CREDENCIANTE providenciar a publicação do ato que autoriza a

lnexigibilidade de Licitação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCB bem como do
contrato e seus aditamentos no prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua assinatura,
conforme previsto no art.72 parágraÍo único e no art. 94, ll da Lei ns 14.733, de 2027.

8.22. Os contratos celebrados a partir do Edital e seus anexos terão sua vigência limitada em
120 meses da sua publicação, não cabendo prorrogação, na forma do art. 107 da Lei ns 14.133, de
2021. Após tal prazo deverá ser providenciado novo instrumento contratual.

8.23. Os contratos poderão ser alterados, com a devida motivação, nos casos previstos no art.
124 da Lei l4.I33l2O2L.

8.24. Nenhum dos CREDENCIADOS - sejam estes pessoas físicas ou jurídicas - contratados
atuarão ou prestarão serviços no interior das instalações das Organizações Militares.
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9. DO ENCAMINHAMENTO

9.1. A equipe técnica do GAAPE prescreverá o plano terapêuüco necessário para cada caso, o

regime de atendimento que deverá ser prestado (ambulatorial, externato, integral, domiciliar ou

teleatendimento/telemonitoramento) e o número de sessões terapêuticas por meio do

preenchimento da Folha de Avaliação/Acompanhamento do Programa de Atendimento Especial

(apêndices lll e lV deste Projeto Básico), contendo assinaturas e carimbos dos terapeutas e a

assinatura do responsável legal. Além disso, a referida equipe prestará orientaçôes aos

pais/cuidadores sobre as insütuições que, dentre os CREDENCIADOS no atendimento dos usuários

do PAE, atendem as necessidades assistenciais específicas daquele usuário. o NAS/com2"DN

encaminhará para o CREDENCIADO as referidas Folhas em anexo à Guia de Autorização do Usuário

(GAU), conforme apêndice Vlll, deste Projeto Básico.

9.2. O GAAPE reavaliará as condições clínicas evolutivas de seus usuários'

9.3. Compete aos responsáveis pelos usuários realizar a escolha da instituição CREDENCIADA, e/
ou profissional de saúde autônomo que for mais conveniente às condiçôes da família, conforme
preconizado no inciso 8.5.5, alínea a, da DGPM-501 (7" Revisão).

9.4. Será fornecido ao responsável pelo usuário a relação dos CREDENCIADOS que poderão

prestar o atendimento necessário ao mesmo de forma que ele selecione a que melhor lhe

aprouver, de acordo com a prescrição do GAAPE.

10. DO DESUGAMENTO E DA SUSPENSÃO DO ATENDIMEI{TO

10.1. O desligamento do usuário do CREDENCIADO dar-se-á por solicitação escrita do

responsável legal, ao NAS/Com2"DN, por indicação da equipe técnica do GAAPE ou por decisão da

equipe administraüva do PAE. Para estas situações, o Núcleo de Assistência Social do Comando do

2" Distrito Naval oficializará a decisão junto ao CREDENCIADO.

10.2. Em caso de comparecimento irregular do usuário ao tratamento (frequência inferior a 75o/o

do prescrito pelo GAAPE), o responsável poderá ser noüficado pela CREDENCIANTE quanto ao risco

de desligamento. Persistindo a situação, o desligamento será efetivado pelo NAS/Com2"DN, sendo

tal fato comunicado ao responsável e ao CREDENCIADO, que não poderá realizar a cobrança dos

serviços após a noüficação.
10.3. A suspensão do atendimento dar-se-á por solicitação escrita do responsável legal, ao NAS/

Com2"DN, que oficializará a decisão junto ao CREDENCIADO, que não poderá realizar a cobrança

dos serviços após a notificação.

11. DO PREçO E DAS CONDçÕES DE PAGAMENTO

11.1. A título de conferência e verificação, o CREDENCIADO enviará mensalmente para o

NAS/Com2"DN, uma ficha de frequência individual em formato de Planilha, a qual deverá

discriminar os serviços prestados a cada paciente, contendo obrigatoriamente os dias dos serviços
prestados, assinatura do representante legal do beneficiário, assinatura e carimbo do responsável

técnico da clínica, bem como o nome do profissional que efetuou o atendimento e o número de

registro no respectivo conselho fiscalizador da profissão.

11.2. Os documentos referidos no subitem anterior deverão ser enviados ao NAS/Com2"DN até
o 5'dia útil após a prestação mensal dos respectr'vos servlços,
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11.3. O CREDENCIADO deverá exigir dos usuários as rubricas das sessôes realizadas, uma vez
que somente serão pagos os serviços efetivamente executados e comprovados.

11.4. O representante legal e o CREDENCIADO serão responsáveis pela veracidade das
informações prestadas nas Folhas de Frequência lndividual e Acompanhamento Mensal, sob pena
de responsabilidade civil, administrativa e penal.

11.5. A Nota Fiscal correspondente à prestação do serviço prestado deverá ser emitida em
nome do Comando do Segundo Distrito Naval, portador do CNPJ ns 00.394.502/0027-83, da qual
deverá constar o número da Nota de Empenho correspondente e os dados bancários do
CREDENCIADO, para crédito em conta corrente do valor devido, assim como a discriminação
detalhada dos serviços cobrados.

11.6. O Fiscal Administraüvo do NAS/Com2"DN atestará a efeüvação da prestação dos serviços
na Nota Fiscal, conforme o disposto nos no art. 140 da Lei na 74.73312O2L, e a encaminhará ao
CeIMSA para fins de pagamento. Em caso de não conformidade, o Fiscal devolverá a Nota Fiscal ao
CREDENCIADO para as devidas correções.

11.6.1. O CeIMSA pagará as despesas em, no máximo,30 (trinta) dias após a data da
apresentação do documento de cobrança, quando não houver erros ou circunstâncias que
impeçam a liquidação da despesa.

11.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.8. Em caso de não conformidade da Planilha que discrimina os serviços ou Nota
Fiscal/Fatura, o Fiscal devolverá ao CREDENCIADO para as devidas correções.

11.9. Toda e qualquer discordância, quanto aos documentos apresentados, serão tratadas
oficialmente por escrito, de forma discriminada e justificada, entre as partes.

11.10. As notas fiscais entregues pelos CREDENCIADOS deverão estar acompanhadas das
cerüdões (Cerüdão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Aüva
da União junto à Receita Federal, FGTS, INSS). Nos casos em que houver alguma certidão inválida,
o CREDENCIADO deverá apresentar a justificaüva e a providência adotada para sanar a

irregularidade, de acordo com a lnstrução Normativa n" O5/2Ot7 da Secretária de Logística e

Tecnologia da lnformação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ou normaüzação
que vier a lhe substituir.

11.11. Considerando a forma peculiar de pagamento adotado pela Administração Pública, com
a utilização da ordem bancária, com depósito na conta-corrente do CREDENCIADO, é defeso ao

CREDENCIADO a emissão de duplicatas em função do Termo de Credenciamento a ser celebrado. A
emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais cabíveis, por caracterizar
ilícito grave, equiparável à emissão de duplicatas simuladas, demandará o sancionamento do
CREDENCIADO com uma das penas prescritas no art. 156 da Lei n" t4.t33/2O2L.

11.12. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente
pela Administração Pública Federal, o valor devido deverá ser acrescido de compensação
financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento,
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por
cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I = (rxl100)/36s
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EM=lxNxVBonde

l= Índice de compensação financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

11.13. Havendo comparecimento irregular do usuário ao tratamento (frequência inÍerior a 75o/o

do prescrito pelo GAAPE), por iniciativa do responsável, fica assegurada a remuneração ao

CREDENCIADO pelos serviços já contratados, porém não prestados, pelo período máximo de um

mês.
11.13.1. Caso o comparecimento irregular do usuário permaneça nos meses subsequentes, a

CREDENCIANTE somente remunerará os serviços efetivamente prestados.

11.14. A interrupção do tratamento por iniciativa do CREDENCIADO, sem motivo oficialmente

jusüficado, será considerada descumprimento contratual, ensejando as sanções administrativas

previstas no Edital e seus anexos.

11.15. A interrupção do tratamento por iniciaüva do CREDENCIADO, motivada por concessão de

férias ou reciclagem dos profissionais ou, ainda, para manutenção de instalações fisicas, não dará

direito a remuneração pelos serviços contratados, porém não prestados'

11.16. Quando aplicável, do montante a ser pago ao CREDENCIADO, haverá retenção, na fonte,

do imposto sobre a renda, da contribuição social sobre o lucro líquido - CSLL, da contribuição para

seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEB no percentual de que dispõe a

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n" 7.234, de 11 de janeiro de 2012, com as

alterações introduzidas pela lnstrução Normaüva SRF n" 1.244, de 30 de janeiro de 2OL2; lnstrução

Normativa SRF n" 706, de 09 de janeiro de 2OO7; lnstrução Normativa RFB n" 765, de 02 de agosto

de 2007 e lnstrução Normativa RFB n" 791, de 10 de dezembro de 2007 , ou normatização que vier

a lhe substituir, nos termos do que dispõe o Art. 64 da Lei n" 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

11.17. É vedado ao CREDENCIADO cobrar diretamente dos usuários do PAE qualquer importância

a título de taxas, honorários ou serviços prestados, inclusive depósitos prévios, além dos

constantes das tabelas pactuadas.

11.18. O pagamento será precedido de consulta quanto à regularidade fiscal do CREDENCIADO.

11.19. Os pagamentos serão efetuados mediante Ordem Bancária, em favor do CREDENCIADO,

na Conta Corrente, Agência e Banco informados, após a apresentação de Nota Fiscal dos serviços e

lisura das faturas devidamente discriminadas. Deverá constar no corpo das respectivas faturas o
período de competência do faturamento.

11.20. Os Preços, nos Termos de Credenciamento decorrentes do Edital, serão praücados de

acordo com os valores estabelecidos pela tabela constante do do apêndice l, deste Projeto Básico,
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